
 

 
  

 
 

 

ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO – 
COMMADS 

 

Presentes os representantes da Sociedade Civil Organizada: AMAMG, Peter Dam; Assoc. Raízes, Regina 
Vilma; MAMAS, Iza Paz; OSCA, Luiz Lopes; AMILA, José Vicente Martorano; Presentes os representantes do 
poder público: PGM, Marcella Kunsch; SMU, Márcio; SMECICT, Juan Rickson; 

 

 A reunião teve início às 14h do dia 11 de dezembro de 2025, na Casa do Educador de Saquarema, 
sendo presidida pelo conselheiro suplente do presidente, senhor Paulo César Ivo Ferreira. 

 

 Sobre o primeiro item da pauta (Explicações sobre o Art. 6º da Lei 2770 publicada no D.O de 
30/10/2025). Senhor Luiz questiona a utilização de recursos do FMMA nas questões relacionadas ao 
selo verde, sendo respondido pela conselheira Marcella que a regra vigente é que o selo verde será 
custeado pelo Município e que a utilização dos recursos do FMMA dependeria de edição de nova norma 
no futuro. Também esclareceu que a Lei 2770/2025 foi uma iniciativa da Câmara dos Vereadores e não 
do poder executivo. Os conselheiros expressaram sua insatisfação com a criação de uma nova 
obrigação para a Secretaria de Meio Ambiente, especialmente em relação ao uso dos recursos do 
Fundo. Concordaram em convidar representantes do poder legislativo para a próxima reunião: o 
vereador que propôs a lei e a comissão correspondente. 
 

 Sobre o segundo item da pauta (Proteção física das UCs do município). Senhor Luiz Lopes questiona 
a dificuldade da Secretaria em dispor de recursos para cercamento e plaqueamento das UCs do 
Município e a dependência de outras secretarias na realização de alguns trabalhos, sendo respondido 
pelo servidor Lucas Giolito, Diretor de Áreas Protegidas, que o plaqueamento é centralizado na 
Secretaria de Comunicação Social, que é responsável pela comunicação visual do município por 
questões de padronização e os cercamentos são realizados pela SEMMA por meio dos Termos de 
Compensação Ambiental, e que não há atualmente ocorrência de invasões nas UCs. Lucas Giolito 
informa a intenção em criar novas UCs que seriam estabelecidas por meio de decreto do poder 
executivo, o que não seria prejudicado por nenhum outro ato do poder legislativo, como indagado pelo 
Senhor Luiz.   
 

 Sobre o terceiro item da pauta (Orçamento da SEMMA para 2026) o conselheiro Paulo Ivo informa que 
Audiência Pública para votação do Plano Plurianual na Câmara dos Vereadores na data de 12/12/2025 

 
 Sobre o quarto item da pauta (Apresentação da nova redação com propostas de alteração da Lei 

1055/2010), os conselheiros fizeram algumas alterações conjuntamente até o Artigo 85, estabelecendo 
que haverá nova reunião presencial ou remota para continuidade do trabalho.  O arquivo em word 
construído na reunião será a todos encaminhado.  
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Aberta a palavra aos ouvintes, a senhora Vânia, da Associação Raízes, sugeriu a implementação do 
IPTU Sustentável, que os conselheiros concordaram em colocar em pauta para acrescentar à Lei 1055, 
mantendo a nomenclatura dada no Plano Diretor (IPTU Sustentável); 
 
Beatriz Magna questiona o motivo do Plano Plurianual da SEMMA não ser construído coletivamente.  
 
A reunião foi encerrada às 16:31h. 
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